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Comunicação Interna n.° 204/2023/Sefap-Sead 

Unaí, 9 de agosto de 2023. 

Senhora Assessora: 

Encaminho em anexo uma minuta do Projeto de Lei (PL) contendo a 18a  Revisão 
Específica do Plano Plurianual (PPA) 2022-2025. 

Respeitosamente, 

Dr. DANILO BIJOS CRISPIM 

Economista 
Corecon MG 6715 CNPEF 373 

Matrícula 10.007-8 

À Senhora 
Tatiane Rodrigues da Rocha 
Assessora Municipal para Assuntos Legislativos e Administrativos 
Assessoria Municipal para Assuntos Legislativos e Administrativos (Amalegis) 

Palácio Capim Branco - Praça JK, s/n - Centro - Linai - Minas Gerais- CEP 38 610 - 029 

Telefone: 38 3677 9610 Ramais 9028 e 9118 I www.prefeituraunai.mg.gov.br  



MUNICÍPIO DE 

UNAÍ 
LEI N.° , DE DE DE 2023. 

Promove revisão específica do Plano Plurianual —
PPA — 2022-2025 instituído pela Lei n.° 3.437, de 30 
de dezembro de 2021. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UNAÍ, Estado de Minas Gerais, no uso da 
atribuição que lhe confere o artigo 96, inciso VII da Lei Orgânica do Município, faz saber que a 
Câmara Municipal de Unaí decreta e ele, em seu nome, sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica criada e inserida a ação orçamentária de "Capacitação dos membros do 
Conselho Municipal de Educação (CME) e do Conselho Municipal de Acompanhamento e 
Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização dos Profissionais da Educação (CACS-FUNDEB)" sob o código 1393 no âmbito do 
Programa de Gestão Educacional instituído e regulamentado pela Lei Municipal n.° 3.437, de 30 
de dezembro de 2021— Plano Plurianual (PPA) 2022-2025. 

Parágrafo único. A tipologia da ação, o produto, a unidade de medida do produto, 
as metas física e financeira, as classificações estratégicas, bem como as modificações no sumário 
executivo do programa decorrentes da inclusão a que refere o caput deste artigo encontram-se 
discriminadas no Anexo I desta Lei. 

Art. 2° A exequibilidade fiscal prevista no Artigo 11, § 3°, inciso II, da Lei 3.437/2021 
será garantida com as reduções compensatórias das metas financeiras da ação orçamentária 
para "Gestão dos serviços de transporte escolar e de controle de frota da educação". 

Parágrafo único. As reduções compensatórias de metas financeiras a que refere o 
caput deste artigo, bem como as modificações no sumário executivo do programa de Gestão 
Educacional, estão especificadas no Anexo III desta Lei. 

Art. 3° O Anexo II da Lei 3.437/2021 passa a vigorar com a redação compatível com 
as alterações descritas pelos Artigos 1° e 2° e discriminadas nos Anexos I e II desta Lei. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Unaí, de de 2023; 79° da Instalação do Município. 



MUNICÍPIO DE 

UNAí 
(Fls. 2 da Lei n.° , de / /2023) 

JOSÉ GOMES BRANQUINHO 
Prefeito 
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No 45/ 2023 

DE: SEMED/ GABINETE 

PARA: Sefap 

Att: Dr Danilo Bijos Crispim 

Ilmo. Senhor, 

Solicitamos alteração no Plano Plurianual (PPA) 2022 — 2025, para capacitação/formação 

dos membros do CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCÃO E FUNDO NACIONAL PARA A EDUCAÇÃO 

BÁSICA (FUNDEB), de acordo com o seguinte valor: 

• 10.000.00 — 2023 

• 15.000.00 — 2024 

• 20.000.00 - 2025 

Sendo só o que nos consta para o momento, somos cordialmente gratos 

) 4 

X 

• 

Zeuman de 0)1 ira e Silva 
Secretário ur içi.ai de Educação 

Data: 

03/08/2022 

Emissor: 

Iara Sousa 

Data: 

0 3 AGO. 202 
Receptor: 

3  

PREFEITURA DE 

112  Mj 	425 

ra 	/1111" 
EDUCAÇÃO 

COMUNICAÇÃO INTERNA 
Secretaria Municipal da Educação/Unai-MG 

Rua Natal Justino da Costa n2 682 Centro 

Fone: (038) 3677-4992 

   

DANILO RIJOS CRISFO 
ECONOMISTA 

CORECON-MG 67 I 5 
CNPEF 373 

is 
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